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AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI Nº 18, de 04 de setembro de 2025. 

 

Autoriza a afetação da área constante na matrícula 32.883 

do 1° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nova 

Andradina, e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições constantes na Lei Orgânica do Município,  

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a afetar o imóvel descrito na matrícula nº 

32.883, do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Andradina, localizado na Data 

16 da Quadra 33, no Distrito de Nova Casa Verde, com a finalidade de possibilitar a construção e 

implantação de uma unidade escolar.  

 

Art. 2º. O bem imóvel constante na matrícula 32.883 do 1° Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Nova Andradina passa à categoria de bem de uso especial.  

 

Art. 3°. Fica o Tabelião do 1° Serviço Registral de Imóveis desta comarca autorizado a 

promover todas as adequações necessárias na matrícula 32.883 do 1° Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Nova Andradina com o objetivo de se efetivar o cumprimento fiel desta lei. 

 

              Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Nova Andradina-MS, 23 de setembro de 2025. 

 

 

 

FÁBIO ZANTA - MDB 

Presidente da Câmara Municipal 
 

   

 
 

 

   
                 GABRIELA CARNEIRO DELGADO - MDB                                                        LUCIANO LEAL DE SOUSA - PODEMOS 

                                          1º Secretário                                                                                                                      2º Secretário 
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